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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Substitutivo à Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá n.º 001/2017
Substitui-se a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá n.º 001/2017 a qual passa a vigorar com o seguinte teor:

 


Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá n.º 001/2017

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá:

 


Art. 1º - Revoga-se § 2º do artigo 24, da Lei Orgânica do Município de Araxá, o qual dispõe sobre a validade de atos praticados ao abrigo de convênios não autorizados pela Câmara Municipal, e sobre a obrigatoriedade de votação de matéria alusiva à celebração de convênio no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o seu recebimento.

 


Art. 2º - O artigo 11 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 11º - É facultado ao Município celebrar convênios com a União, o Estado, com outros municípios e com entidade da Administração Indireta ou não, para a execução de obras e serviços de relevante interesse comum.

 


Art. 3º - O Parágrafo Único do artigo 12 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

 


Parágrafo Único – É também vedado ao Município remunerar, ainda que temporariamente, agente público de outra entidade política ou de Administração Indireta, salvo através de convênio e para a execução de serviços comum de relevante interesse público.

 


Art. 4º - Revoga-se o início VI do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Araxá.

 


Art. 5º - O inciso XV do artigo 24 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 24 – (...):

 


XV – autorizar o Prefeito, em Lei, a celebrar convênio, destinando recursos para, direta ou indiretamente, cobrir déficit de organização da sociedade civil originado pela execução de atividade continuada de interesse público para o qual o Poder Executivo não tenha contribuído financeiramente para sua execução, desde que, atenda às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, estar prevista na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais, e comprovado através de Atestado de Execução emitido pelo respectivo Conselho Setorial. 

 


Art. 6º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Carlos Roberto Rosa

Vereador/SDD

Justificativa:

 


Mesmo reconhecendo o mérito da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá, a qual, em boa hora reconhece a absoluta desnecessidade de submeter-se à apreciação desta Casa Legislativa Projeto de Lei relativos à celebração de convênio, mecanismo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no entendimento de que este mecanismo afronta o princípio da separação dos poderes, reconhecendo-o como invasão de competência de um Poder sobre o outro, à presente proposição impõe-se pequena adequação.

 


Com o início da vigência da Lei 13.019/2014 (marco regulatórios das organizações da sociedade civil) ficou ainda mais patente a desburocratização para a celebração de avença entre o Poder Público e organizações da sociedade civil, as quais se dariam através de chamamento público.

 


Ocorre que esta Lei deixa muito claro em seu art. 84-A que o instrumento jurídico denominado convênio somente será celebrado entre entidades públicas ou na área de saúde. Assim é a redação do art. 84-A, e do Parágrafo Único do art. 84:

 


Art. 84-A – A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do Parágrafo Único do art. 84.

 


Art. 84 – (...)

 


Parágrafo Único – São regidos pelo art. 116 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015), convênios:
 


I – entre entes federativos ou pessoas jurídicas a eles vinculadas: (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015);

 


II – decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º.

 


Por outro lado, a Lei de Responsabilidade Fiscal disciplina:

 


Art. 26 – A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades, de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no Orçamento ou em seus créditos adicionais.

 


Para estes casos específicos, ou seja, para a destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina a autorização por Lei específica, o instrumento mais apropriado para ser celebrado é o convênio, o qual se distancia tanto do art. 116 da Lei 8.666/93, quanto da Lei 13.019/2014, porque tem-se um fato atípico, o déficit de organização da sociedade civil.

 


Nesse sentido, incluir na Lei Orgânica dispositivo a complementar a Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando ainda mais restritiva a possibilidade de destinar recursos públicos para cobrir déficit de pessoa jurídica, nos parece mais recomendável.

 


Pela relevância da proposição contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente proposição. 
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